PARECER Nº...
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 728, DE 2025
De autoria do Excelentíssimo  Senhor Deputado Guilherme Cortez, o projeto de lei em epígrafe proíbe a prática de fracionamento na comercialização de ingressos de meia-entrada ou de outros benefícios legais com base na categoria das pessoas beneficiárias e garante sua disponibilização em condições isonômicas, no Estado.
A presente proposição esteve em pauta, conforme dispõe o Regimento Interno desta Casa de Leis, nos dias correspondentes às 100ª a 104ª Sessões Ordinárias (de 11 a 18/08/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, vem a mesma a nossa análise, a fim de receber parecer quanto a seu aspecto constitucional, legal e jurídico, conforme disposto no artigo 31, § 1º, 1ª parte, do Regimento Interno.
É o relatório.
A propositura em análise busca decretar que os concursos públicos realizados no âmbito do Estado de São Paulo, a junta médica responsável pela avaliação dos candidatos deverá considerar o laudo médico emitido por profissional habilitado que comprove a condição de pessoa com deficiência, vedando sua desconsideração sem fundamentação técnica adequada. 
Nesse sentido, o autor argumenta:
 “Este projeto de lei busca garantir o acesso pleno e equitativo da população do Estado de São Paulo às políticas de gratuidade, meia-entrada e outras modalidades especiais para acesso a eventos culturais, esportivos e de lazer. Embora as leis atuais assegurem esses direitos, sua efetivação enfrenta diversos obstáculos, criados por produtoras, organizadoras e empresas responsáveis pela comercialização dos ingressos.

Os problemas mais comuns incluem a limitação excessiva de cotas de ingressos com benefício e a exigência de retirada antecipada em locais e horários restritivos. Há também a falta de transparência na disponibilização dessas modalidades e, principalmente, a prática de segmentação por categorias de pessoas beneficiárias. Essas condutas, não previstas em lei, tornaram-se práticas abusivas e discriminatórias, o que indiretamente restringe o exercício pleno de um direito garantido. 

Diante deste contexto, a propositura proíbe o fracionamento da meia-entrada por categoria de pessoa beneficiária. Visto que, além de  não encontrar amparo legal, tal prática confunde as pessoas consumidoras, prejudica a lisura na oferta de ingressos e fomenta o desequilíbrio entre os diversos grupos sociais amparados por políticas públicas de acesso.

Além disso, esta proposta estabelece a garantia da disponibilização de ingressos gratuitos, de meia-entrada e outras modalidades especiais em condições de igualdade em relação aos ingressos comuns. Com esta medida, busca-se eliminar mecanismos indiretos de exclusão que, mesmo não declarados, resultam em impedimentos reais para a população que mais necessita desses benefícios.

A proposição também avança ao disciplinar a cobrança de taxas na

aquisição de ingressos, ao determinar proporcionalidade ao custo real dos serviços prestados. Pois são recorrentes as reclamações em relação às práticas abusivas envolvendo cobranças desproporcionais ou mal explicadas, que oneram injustamente à pessoa consumidora final.

Em síntese, este projeto aperfeiçoa a execução de direitos já existentes ao promover maior justiça social, transparência e segurança jurídica nas relações entre pessoas consumidoras e fornecedoras de serviços.

Assim, o Estado de São Paulo, como um importante centro cultural, esportivo e de entretenimento do país, deve estar comprometido com a democratização do acesso a estes espaços, assegurando que os benefícios concedidos por lei sejam efetivamente usufruídos pelas pessoas destinatárias e que não sejam estas injustamente lesadas pelas empresas promotoras desses eventos.
No sistema federativo brasileiro, a competência legislativa dos Estados-membros é de natureza concorrente no que se refere à proteção e garantia do consumidor em geral e pessoas portadoras de deficiência previstas no artigo 24, incisos VIII e XIV, da Constituição Federal.
Sendo concorrente a competência, não há óbices para que o Estado edite suas normas sobre a matéria, desde que elas se compatibilizem com as normas gerais editadas pela União, como ocorre na presente propositura.

Além disso, no sistema federativo brasileiro, a competência do Estado-membro é de natureza residual ou remanescente, cabendo-lhe dispor sobre as matérias que não são de competência da União ou do Município, conforme se infere do disposto no artigo 25, § 1º, da Constituição da República, segundo o qual “são reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição”.

Deste modo, basta que determinada matéria não esteja inserida no domínio federal ou municipal para ensejar a atuação do Estado-membro, seja por meio de medidas legislativas genéricas e abstratas, seja mediante ações concretas voltadas para a defesa do interesse público. Se o assunto extrapola o interesse local e envolve uma pluralidade de municípios, como o caso, seguramente que a matéria não está inserida no domínio municipal e passa a ingressar no domínio estadual.

Quanto ao poder de iniciativa, observa-se que, a teor dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno, é permitido aos Parlamentares desta Casa Legislativa propor projetos sobre tal matéria.

Ademais, a matéria não está elencada constitucionalmente entre aquelas cuja competência legiferante é privativa do Governador do Estado, sobretudo a teor do artigo 24, § 2º, da Constituição Estadual, podendo, portanto, ser provocada por qualquer parlamentar.

No que tange à técnica legislativa, a proposta se encontra em consonância ao que dispõe a Lei Complementar n. 95, de 26 de fevereiro de 1998, que trata da elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.

Em suma, não há qualquer ofensa de cunho material ou formal que venha a impedir a regular tramitação do projeto de lei ora em análise.

Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n. 728, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado REIS
Relator
